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AVISO 
DISPENSA DE LICITAÇÃO ELETRÔNICA Nº 2026.05.25.5 

(Processo Administrativo Nº 11/2026) 
 

Torna-se público que a Serviço Autônomo de Água e Esgoto - SAAE, por meio do Sr. Diretor, realizará Dispensa 
Eletrônica, com critério de julgamento pelo menor preço, na hipótese do art. 75, inciso II, nos termos da Lei 
Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021 e demais legislação aplicável. 
 
Início de recebimento da Proposta: 26/05/2026. 
Data da sessão: 29/05/2026 
Endereço Eletrônico da Plataforma: https://www.licitacaosaaequixelo.com.br 
Horário da Fase de Lances: Das 08:00 às 14:00 horas. 
 
REFERÊNCIA DE TEMPO: Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF) e, 
dessa forma, serão registradas no sistema eletrônico e na documentação relativa ao certame. 
 
1 - OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 

1.1 - O objeto da presente dispensa de licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para CONTRATAÇÃO 
DOS SERVIÇOS ESPECIALIZADOS A SEREM PRESTADOS NA LOCAÇÃO DE SISTEMAS INFORMATIZADOS 
E INTEGRADOS, DESTINADOS AO ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES ADMINISTRATIVAS DO SERVIÇO 
AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO - SAAE DE QUIXELÔ/CE., conforme condições, quantidades e exigências 
estabelecidas neste Aviso de Contratação Direta e seus anexos. 
1.2 - A contratação será dividida em itens/lotes ou ocorrerá em item/lote único, conforme tabela constante no 
Termo de Referência, Anexo I deste Aviso de Dispensa Eletrônica.  
1.3 - Havendo mais de um item ou lote faculta-se ao fornecedor a participação em quantos forem de seu interesse. 
Entretanto, optando-se por participar de um lote, deve o fornecedor enviar proposta para todos os itens que o 
compõem, caso exista mais de um item dentro do respectivo lote. 
1.4 - O critério de julgamento do objeto será o de MENOR VALOR GLOBAL, observado o disposto no Inciso I do 
art. 33 da Lei nº14.133 de 2021 e as exigências contidas neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto 
às especificações do objeto. 
 
2. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA. 

2.1 - A participação no presente, se dará mediante plataforma eletrônica do Portal de licitações do Serviço 
Autônomo de Água e Esgoto - SAAE, disponível no endereço eletrônico 
https://www.licitacaosaaequixelo.com.br. 
2.2 - O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante no 
Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do Sistema ou ao órgão entidade promotor do 
procedimento a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por 
terceiros não autorizados. 
2.3 - Não poderão participar desta dispensa os fornecedores: 
2.3.1 - que não atendam às condições deste Aviso de Dispensa Eletrônica e seus anexos; 
2.3.2 - estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação e 
responder administrativa ou judicialmente; 
2.3.3 - que se enquadrem nas seguintes vedações: 
a) - autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a contratação 
versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;  
b) - empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto 
executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais 
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de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a contratação 
versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;  
c) - pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de contratar em 
decorrência de sanção que lhe foi imposta;  
d) - aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com 
dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na 
fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral 
ou por afinidade, até o terceiro grau;  
e) - empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, 
concorrendo entre si;  
f) - pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha sido condenada 
judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a 
condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação 
trabalhista. 
2.3.3.1 - Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.  
2.3.3.2 - Aplica-se o disposto na alínea “c” também ao fornecedor que atue em substituição a outra pessoa, física 
ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada 
ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do 
fornecedor. 
2.3.4 - Organizações de Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão n º 
746/2014-TCU-Plenário). 
 
3 - INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL 

3.1 - O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica se dará com o cadastramento de sua proposta 
inicial, na forma deste item. 
3.2 - O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta, encaminhará, exclusivamente 
por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta com a descrição do objeto ofertado, a marca do produto, 
quando for o caso, e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura do procedimento. 
3.3 - Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, vinculam a Contratada. 
3.4 - Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, 
tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na prestação dos serviços; 
3.4.1 - Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, 
omissão ou qualquer outro pretexto. 
3.5 -  A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, em 
conformidade com o que dispõe o Termo de Referência e este Aviso de Dispensa Eletrônica, assumindo o 
proponente o compromisso de executar os serviços/fornecer os produtos nos seus termos, bem como de fornecer 
os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à 
perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 
3.6 - Uma vez enviada a proposta no sistema, os fornecedores poderão retirá-la, substituí-la ou modificá-la, até a 
data e horário estabelecidos para a abertura do procedimento.  
3.7 - No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar “sim” ou “não” em campo 
próprio do sistema eletrônico, às seguintes declarações:  
3.7.1 - que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar 
ocorrências posteriores;  
3.7.2 - que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a 
usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49.  
3.7.3 - que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Dispensa Eletrônica e seus anexos;  
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3.7.4 - que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema, assumindo como firmes 
e verdadeiras;  
3.7.5 - que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91.  
3.7.6 - que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 
16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da 
Constituição 
 
4 - FASE DE LANCES 

4.1 - A partir da data e horário estabelecidos neste Aviso de Contratação Direta, a sessão pública será 
automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e sucessivos, exclusivamente por meio do 
sistema eletrônico, sendo encerrado no horário de finalização de lances também já previsto neste aviso. 
4.2 - Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de 
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 
4.2.1 - O lance deverá ser ofertado pelo valor (unitário do item/lote). 
4.3 - O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior em relação ao último lance por ele ofertado e registrado 
pelo sistema. 
4.3.1 - O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que esteja vencendo o 
certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado pelo sistema, sendo tais lances definidos 
como “lances intermediários” para os fins deste Aviso de Contratação Direta. 
4.4 - Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e registrado primeiro no 
sistema. 
4.5 - Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
4.6 - Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do menor lance 
registrado, vedada a identificação do fornecedor. 
4.7 - Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu encerramento, com 
o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem crescente de classificação. 
4.7.1 - O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no horário indicado, sem 
qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo aleatório ou mecanismo similar 
  
5 - JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO 

5.1 - O critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO GLOBAL (LOTE), observadas as exigências 
contidas neste Aviso de Dispensa Eletrônica e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 
5.2 - Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta classificada em primeiro lugar quanto 
à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao estipulado para a contratação. 
5.3 - No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administração, poderá haver a 
negociação de condições mais vantajosas. 
5.3.1 - Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o melhor preço, para 
que seja obtida melhor proposta com preço compatível ao estimado pela Administração. 
5.3.2 - A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, respeitada a ordem de 
classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua 
proposta permanecer acima do preço máximo definido para a contratação. 
5.3.3 - Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado na ata do procedimento da 
dispensa eletrônica. 
5.4 - Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta e, se necessário, de documentos 
complementares, adequada ao último lance. 
5.4.1 - O operador da Dispensa Eletrônica solicitará (convocará anexo através do sistema) ao licitante melhor 
classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a 
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negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Aviso de Dispensa e seus anexos e já apresentados. 
 
5.5 - O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 
apresentação. 
5.6 - Será desclassificada a proposta vencedora que: 
5.6.1 - Contiver vícios insanáveis; 
5.6.2 - Não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos; 
5.6.3 - Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a contratação; 
5.6.4 - Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
5.6.5 - Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus anexos, desde que 
insanável; 
5.7 - Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos 
complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 
5.8 - Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A planilha 
poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço.  
5.8.1 - O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância das 
propostas. 
5.9 - Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser colhida a 
manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto.  
5.10 - Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou lance subsequente, e, 
assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
 5.11 - Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova data e horário para a sua 
continuidade.  
5.12 - Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, observado o disposto 
neste Aviso de Dispensa Eletrônica. 
 
6 - DA HABILITAÇÃO 

6.1 - Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação serão solicitados do fornecedor mais bem 
classificado da fase de lances, que serão enviados através da Plataforma Digital, dentro do prazo de 2 (duas) 
horas, em documento digital, formato PDF, sob pena de inabilitação por não cumprimento do prazo e demais 
exigências previstas neste tópico, conforme a seguir:  
 
6.1.1 - Habilitação Jurídica 
a) - Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor e seus aditivos, devidamente registrado na Junta 
Comercial da sede do Licitante, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, 
acompanhada de documentos de eleição de seus administradores;  
b) - Registro comercial e seus aditivos, no caso de empresa individual, devidamente registrado na Junta Comercial 
da sede do Licitante; 
c) - Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhadas de prova de diretoria em exercício; 
d) - Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e 
ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o 
exigir 
 
6.1.2 - Regularidade Fiscal, Social e Trabalhista 
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ; 
b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual e/ou Municipal, se houver, relativo ao domicílio ou 
sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
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c) Prova de regularidade perante a Fazenda Federal; 
d) Prova de regularidade perante a Fazenda Estadual; 
e) Prova de regularidade perante a Fazenda Municipal; 
f) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 
g) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS; 
h) Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho; 
 
6.1.3 - Qualificação Econômico-Financeira 
a) Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante. 
 
6.1.4 - Qualificação Técnica 
a) Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em características, 
quantidades e prazos com o objeto da licitação, sendo esta feita mediante a apresentação de atestado(s), 
fornecido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado; 
a.1) Em sede de diligência, poderão ser requisitados documentos complementares, no sentido de comprovar o que 
está sendo afirmado no teor do atestado de qualificação técnica apresentado. 
b) Comprovação de registro ou inscrição na entidade de classe competente, compatível com o objeto da licitação. 
 
6.1.5 - Declarações 
a) - Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento 
dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das 
propostas; (Conforme § 1ºdo Art. 63 da Lei Federal nº 14.133/2021). 
b) - Declaração emitida pela licitante de que não possui em seu quadro de pessoal, empregados menores de 18 
(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer 
trabalho, salvo na condição de aprendiz a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIII, do Art. 7º da 
Constituição Federal; 
c) - Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 
da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. (Art. 63 Inciso IV da Lei nº 14.133/2021) 
d) - Declaração de que atendem aos requisitos de habilitação, e que responderá pela veracidade das informações 
prestadas, na forma da lei. (Art. 63 inciso I da lei nº 14.133/2021) 
6.1.6 - Caso a empresa participante integre grupo econômico, os documentos de habilitação deverão ser 
apresentados em seu próprio nome. Não será aceita documentação referente à outra empresa, ainda que 
integrante do mesmo grupo econômico. 
6.1.7 - Os Documentos que não tiverem prazo de validade declarado no próprio documento, da mesma forma que 
não conste previsão em legislação específica, os referidos deverão ter sido emitidos há, no máximo, 90 (noventa) 
dias, contados até a data da realização da contratação ou, se emitidos por prazo indeterminado, conforme 
legislação do órgão expedidor.  
6.1.7.1 - Ficam excluídos da validade de 90 (noventa) dias os atestados técnicos e comprovações de inscrições. 
6.2 - Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor detentor da proposta 
classificada em primeiro lugar, será verificado o eventual descumprimento das condições de participação, 
especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, 
mediante a consulta ao seguinte cadastro: 
a) - Consulta Consolidada da Pessoa Jurídica, emitido via internet no sítio do https://certidoes-
apf.apps.tcu.gov.br 
6.2.1 - Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por não atendimento à condição 
de participação. 
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6.3 - Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à confirmação 
daqueles exigidos neste Aviso de Contratação Direta e seus anexos e já apresentados, o fornecedor será 
convocado via sistema, a encaminhá-los no prazo de 2 (duas) horas, em formato digital, após solicitação do 
Operador, sob pena de inabilitação.  
6.4 - É facultada à Administração em qualquer fase deste procedimento, caso considere necessário, a promoção 
de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução processual. 
6.5 - Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos 
documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Aviso de Dispensa Eletrônica.  
6.5.1 - Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou entidade examinará a 
proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que 
atenda às especificações do objeto e as condições de habilitação. 
6.6 - Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado. 
 
7 - DA HOMOLOGAÇÃO E CONTRATAÇÃO 

7.1 - Encerradas as fases de julgamento de proposta e habilitação, (s) licitante (s) vencedor (es), será (ão) 

submetidos a Prova de Conceito, a qual visa averiguar de forma prática IN LOCO, que a solução ofertada atende 

aos requisitos funcionais e técnicos especificados no Termo de Referência (Anexo deste Aviso);  

7.1.1. A Prova de Conceito deverá ser realizada obrigatoriamente, em um prazo máximo de 02 (dois) dias úteis 

após conclusão do julgamento final; 

7.1.2. Toda a infraestrutura de hardware e software necessária para demonstração do atendimento aos requisitos 

específicos no Termo de Referência deste edital, é de responsabilidade do LICITANTE, assim como as massas de 

dados necessárias para as demonstrações, deslocamento e entre outras. 

7.1.3. Após a conclusão da fase de apresentação da prova de conceito, caso se conclua pela contratação, será 

firmado Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente.  

7.2 - O adjudicatário terá o prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para 

assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta 

Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste 

Aviso de Dispensa de Licitação.  

7.2.1 - Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do Termo 

de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo, mediante correspondência por meio eletrônico (e-mail), para 

que seja assinado e devolvido no prazo de 02 (dois) dias úteis, a contar da data de seu recebimento. 

7.2.1.1 - O prazo de recebimento será inicializado com base na data de envio do e-mail pela Administração.   

7.2.2 - O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de empenho ou instrumento equivalente 

poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela 

Administração. 

7.3 - O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicatária, implica no 

reconhecimento de que:  

7.3.1 - A referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as 

disposições da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.3.2 - A contratada se vincula a sua proposta e às previsões contidas no Aviso de Dispensa de Licitação e seus 

anexos. 

7.3.3 - A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 137 e 138 da Lei nº 

14.133/21 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 137 a 139 da mesma Lei.  

http://www.saae.quixelo.ce.gov.br/
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7.4 - O futuro Contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua assinatura, podendo 

ser prorrogado na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133/2021. 

 
8 - DAS SANÇÕES 

8.1 - Serão consideradas infrações administrativas, quaisquer daquelas previstas no art. 155 da Lei nº 
14.133/2021, garantida a prévia e ampla defesa. 
8.2 - O fornecedor que cometer quaisquer das infrações discriminadas no art. 155 mencionado no item anterior 
ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 
a) - Advertência, pela infração do inciso I do citado artigo 155, quando não se justificar a imposição de penalidade 
mais grave; 
b) - Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) lote(s)/item(s) prejudicado(s) pela conduta do 
fornecedor, por qualquer infração dos incisos I ao XI do referido art. 155; 
c) - Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que 
tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos incisos II ao VII do citado artigo 155, 
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 
d) - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou contratar no 
âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) 
anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos incisos VIII ao XI do referido artigo 155, bem como nos demais 
casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave. 
8.3 - Na aplicação das sanções serão considerados: 
8.3.1 - A natureza e a gravidade da infração cometida; 
8.3.2 - As peculiaridades do caso concreto; 
8.3.3 - As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
8.3.4 - Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
8.3.5 - A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 
órgãos de controle. 
8.4 - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente 
devido pela Administração ao FORNECEDOR, além da perda desse valor, a diferença será descontada da 
garantia prestada, quando houver, ou será cobrada judicialmente. 
8.5 - A aplicação das sanções previstas neste documento, não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado à Administração Pública. 
8.6 - A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 
 
9 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

9.1 - O procedimento será divulgado na Plataforma do Portal de Licitações do Serviço Autônomo de Água e 
Esgoto - SAAE (https://www.licitacaosaaequixelo.com.br), no Site Oficial do Serviço Autônomo de Água e 
Esgoto - SAAE (saae.quixelo.ce.gov.br) e no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP 
(www.gov.br/pncp/pt-br). 
9.2 - No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento fracassado), a 
administração poderá:  
9.2.1 - Republicar o presente Aviso de Dispensa Eletrônica com uma nova data; 
9.2.2 - Valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base ao 
procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde que atendidas às 
condições de habilitação exigidas. 
9.2.2.1 - No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste procedimento. 
9.2.3 - Fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de habilitação, conforme 
o caso. 

http://www.saae.quixelo.ce.gov.br/
mailto:saaequixelo@saae.quixelo.ce.gov.br
http://www.portaldelicitacoesmissaovelha.com.br/
http://www.missaovelha.ce.gov.br/
http://www.gov.br/pncp/pt-br
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9.3 - As providências dos subitens 9.2.1 e 9.2.2 acima poderão ser utilizadas se não houver o comparecimento de 
quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto). 
9.4 - Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo prazo não 
conste neste Aviso de Dispensa Eletrônica, deverá ser atendido o prazo indicado pelo agente competente da 
Administração na respectiva notificação. 
9.5 - Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda do 
negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 
9.6 - Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na 
data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário 
anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário. 
9.7 - Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances observarão o 
horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e na documentação relativa ao 
procedimento. 
9.8 - No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas que não alterem 
a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, 
registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 
9.9 - As normas disciplinadoras deste Aviso de Dispensa Eletrônica serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 
princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 
9.10 - Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do 
resultado do processo de contratação. 
9.11 - Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Dispensa Eletrônica e de seus anexos ou demais 
peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso. 
9.12 - Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico. 
9.13 - Os casos omissos serão resolvidos pela Administração Municipal, nos termos da legislação pertinente. 
9.14 - O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste Aviso de Dispensa 
Eletrônica será o da Comarca de QUIXELÔ/CE.  
 
10 - DOS ANEXOS  

10.1 - Integram este Aviso de Dispensa Eletrônica, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:  
ANEXO I - Termo de Referência 
ANEXO II - Modelo da Proposta de Preços  
ANEXO III - Modelos de Declarações 
ANEXO IV - Minuta do Contrato.  
 
 
 
Quixelô/CE, 25 de Maio de 2026. 
 

 
 

SILVIO CÉSAR DE ALMEIDA 
Diretor do Serviço Autônomo de Água e Esgoto - SAAE 

 
 
 
 

http://www.saae.quixelo.ce.gov.br/
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ANEXO I 
TERMO DE REFERÊNCIA 

CONDIÇÕES GERAIS DE CONTRATAÇÃO DIRETA 
  
1 - DO OBJETO E DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

1.1 - CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS ESPECIALIZADOS A SEREM PRESTADOS NA LOCAÇÃO DE 
SISTEMAS INFORMATIZADOS E INTEGRADOS, DESTINADOS AO ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES 
ADMINISTRATIVAS DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO - SAAE DE QUIXELÔ/CE., conforme 
condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Aviso de Contratação Direta e seus anexos. 
 
1.2 - O preço estimado da contratação foi obtido através de Comparativo de Preços, levando-se em consideração 
as pesquisas de preços, especificados no quadro abaixo: 
 

LOTE I –CESSÃO DE LICENCIAMENTO DE SISTEMAS I 
Item Especificação Unid. Qtde. Valor Unitário Valor Total 

01 Cessão de licenciamento para utilização de Sistemas 
Informatizados e Interligados: Contabilidade, Folha de 
Pagamento, Patrimônio, Almoxarifado e veículo, 
destinados ao atendimento das necessidades do 
Serviço Autônomo de Água e Esgoto - SAAE do 
Município de Quixelô/CE. 

Mês 12 2.565,00 30.780,00 

02 Cessão de licenciamento para utilização de Sistemas 
Informatizados e Interligados: Portal da Transparência 
e Lei de Acesso a Informação e Serviço de Informação 
ao Cidadão, destinados ao atendimento das 
necessidades do Serviço Autônomo de Água e Esgoto - 
SAAE do Município de Quixelô/CE. 

Mês 12 650,00 7.800,00 

 R$ 3.215,00 R$ 38.580,00 

 
LOTE II –CESSÃO DE LICENCIAMENTO DE SISTEMAS II 

Item Especificação Unid. Qtde. Valor Unitário Valor Total 

01 Cessão de licenciamento para utilização de Sistemas 
Informatizados e Interligados: de Faturamento de 
Contas, Atendimento ao público, Emissão simultânea 
de Contas de Água e Aviso de débito, Posto de 
arrecadação e atendimento virtual (Via Internet), 
destinado ao atendimento das necessidades do Serviço 
Autônomo de Água e Esgoto - SAAE do Município de 
Quixelô/CE. 

Mês 12 2.163,33 25.959,96 

 
1.3 - O prazo do futuro Contrato será de 12 (doze) meses a contar da data de sua assinatura, podendo ser 
prorrogado observando os Artigos 106 e 107 da Lei Federal nº 14.133/2021. 
1.4 - O custo estimado total da contratação é de R$ 64.539,96 (sessenta e quatro mil quinhentos e trinta e 
nove reais e noventa e seis centavos), conforme custos unitários apostos na tabela acima, considerados os 
preços praticados no mercado por empresas atuantes no ramo do objeto pretendido, o valor unitário estimado do 
item foi obtido através do MENOR VALOR dentre os pesquisados, conforme RESUMO GERAL DO MAPA DE 
PREÇO Nº: 2026.05.14-0003. 
1.5 - Para dar início ao presente processo administrativo, a Serviço Autônomo de Água e Esgoto - SAAE, através 
do Setor Competente, procedeu à cotação de preços obtendo o valor estimado para contratação. 
1.6 - Os valores estimados da futura contratação direta estão compatíveis com os valores praticados pelo 
mercado, conforme exige o art. 23 da Lei Federal nº 14.133/21.  

http://www.saae.quixelo.ce.gov.br/
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1.7 - Dado que o(s) serviços pretendidos(s) possui(em) padrão(ões) de desempenho e qualidade que podem ser 
objetivamente definidos por especificações usuais de mercado, poderá(ão) ser adquirido(s) por meio de Pregão, 
conforme disposto no Art. 29 da Lei Federal nº 14.133/2021, entretanto, ainda que não haja legalmente um valor 
mínimo para a realização de Pregão, no caso presente, o baixo valor da contratação e a economicidade 
processual, ensejam que a contratação se dê por Dispensa de Licitação com fundamento no inciso II do caput do 
Art. 75 da Lei Federal nº 14.133/2021 (grifamos): 
 

Art. 75. É dispensável a licitação: 
 

II - Para contratação que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00 (cinquenta mil 
reais), no caso de outros serviços e compras - (atualizado pelo Decreto nº 12.807, de 
29 de Dezembro de 2025: R$ 65.492,11 (sessenta e cinco mil quatrocentos e noventa e 
dois reais e onze centavos). 
 

 
1.7.1 - Assim, visto que a presente contratação se enquadra nos moldes do contido no art. 75, II da Lei Federal nº 
14.133/2021 (atualizado pelo Decreto nº 12.807, de 29 de Dezembro de 2025), devido ao baixo valor e ao bem 
da economia processual, a presente contratação se dará por dispensa de licitação.  
 
1.8 -  DAS ESPECIFICAÇÕES MINIMAS DOS SISTEMAS 
 
SISTEMA DE CONTABILIDADE: Cessão de licenciamento para utilização de Sistema Informatizado de 
Contabilidade, destinado ao atendimento das necessidades do Serviço Autônomo de Água e Esgoto - SAAE, com 
as principais características: Total segurança com o Banco de dados relacional Controle de níveis de acesso e 
registro de logs (uso do sistema); Impressão em qualquer tipo de impressora; Relatórios Gerenciais Execução 
Orçamentária e Emissão dos relatórios Geração dos Arquivos do Sistema de Informações Municipais - S.l.M; 
Relatórios da Lei de Responsabilidade Fiscal e Contas Publica Balanço Geral Publicação automática em site da 
Transparência Pública, atualizado conforme nova norma de contabilidade pública Controle da Execução 
Orçamentária: Receitas, Empenhos, Liquidações, Pagamentos, Bancos, Convênios, Contratos, Licitações, 
Alterações Orçamentárias. 
 
SISTEMA DE FOLHA DE PAGAMENTO: Cessão de licenciamento para utilização de Sistema Informatizado de 
Folha de Pagamento, destinado ao atendimento das necessidades do Serviço Autônomo de Água e Esgoto - 
SAAE, com as principais características: Permitir Total integração à rede bancária e sistemas SEFIP e RAIS; 
Permitir Elaboração do Arquivo Mensal de Servidores para o Sistema S.l.M do T.C.E; Permitir Cadastro dos 
Servidores Municipais com uso de Imagens Digitais; Permitir Cálculo das Folhas de Pagamento: Mensal, 
Adiantamento de 13°, Folha de 130. Salário(parcela final); Permitir Cálculo de Folhas Especiais (abonos, 
diferenças, individuais, grupos de servidores); Permitir Elaboração Automática do Abono FUNDEF (média anual, 
salário atual), da GEFIP com emissão de Guia de pagamento e da RAIS; Permitir a Elaboração de Relatórios 
Especiais: para Controle da Previdência Municipal, para acompanhamento do plano de cargos e carreiras, ou 
ainda elaborados pelo próprio Usuário; Permitir Controle de Nível de Acesso por Usuário (segurança) - Módulo 
Especial de Controle d Pessoal (pedidos e atendimentos dos servidores); Permitir Consulta do Contra-cheque por 
meio da Internet; Permitir Elaboração de Folha para pagamento em Banco (Brasil, BEC, Caixa Econômica e 
outros); Permitir Lançamento Automático do PASEP; Oferecer Módulo Especial de Acompanhamento do Histórico 
Funcional: Férias, Licenças, Suspensões, Eventos criados pelo Usuário; Recurso Especial para registro de todas 
as Alterações realizadas com o Servidor: Função, Cargo, Nível Salarial, Distrito, Secretaria, Setor, Carga Horária e 
outros. 

http://www.saae.quixelo.ce.gov.br/
mailto:saaequixelo@saae.quixelo.ce.gov.br
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SISTEMA DE PATRIMÔNIO: Cessão de licenciamento para utilização de Sistema Informatizado de Patrimônio, 
destinado ao atendimento das necessidades do Serviço Autônomo de Água e Esgoto - SAAE, com as principais 
características. Deverá possuir integração com a contabilidade permitindo assim realizar a contabilização dos 
movimentos patrimoniais de forma automatizada na contabilidade e impedindo alterações no movimento 
patrimonial já contabilizado. Permitir efetuar o tombamento de bens adquiridos através de compra, doação, 
comodato e outras. Permitir o tombamento de vários bens. Sistema deverá permitir e manter registros de bens 
inventariados. Relatórios mínimos exigidos: Termo de Responsabilidade; Inventário; Histórico de movimentações 
do bem; Relação de bens; Valores de bens; Bens por aquisição; Razão do bern; Ficha de cadastro de patrimônio. 
Sistema deverá permitir a suspensão de depreciações para bens alienados temporariamente. 
 
SISTEMA DE ALMOXARIFADO: Cessão de licenciamento para utilização de Sistema Informatizado de 
Almoxarifado, destinado ao atendimento das necessidades do Serviço Autônomo de Água e Esgoto - SAAE, com 
as principais características. O cadastro de materiais/serviços deve possibilitar categorizar em níveis. Por exemplo: 
1. Equipamentos; 1.1. Equipamentos de Informática; 1 .1 .1. Notebook, e assim p diante. Gerenciar as requisições 
de materiais da seguinte forma: Permitir cadastrar no sistema, dispensando assim o uso de blocos de pedidos de 
preenchimento manual; permitir informar as quantidades dos itens solicitados a fim de controlar o atendimento. 
Permitir atender uma requisição somente após uma etapa de aprovação, evitando assim que seja atendido sem 
passar pelo aval do secretário pertinente a requisição, A aprovação da requisição poderá ser parametrizada nas 
permissões do usuário do sistema. Permite a impressão. Permitir baixar o estoque por eventualidades como 
quebra, perda ou roubo, possibilitar bloquear as movimentações nos meses já encerrados. Controlar o ponto de 
reposição de materiais (estoque mínimo, médio e máximo). 
 
SISTEMA DE VEICULO: Cessão de licenciamento para utilização de Sistema Informatizado de Veículo, destinado 
ao atendimento das necessidades do Serviço Autônomo de Água e Esgoto - SAAE, com as principais 
características. Gerenciamento da disponibilidade dos veículos e condutores. Registro das manutenções corretivas 
e preventivas, possibilitando assim o gerenciamento do custo de cada veículo, Controle das entradas e saídas dos 
veículos. Controle do consumo de combustível dos veículos. 
 
GERENCIAMENTO DE INFORMAÇÕES (LEI DE ACESSO À INFORMAÇÃO) Especificações Técnicas e 
Compatibilidade Banco de dados hospedado em servidor em nuvem; Estar capacitado para funcionar em rede, 
com servidor dedicado, devendo inicialmente servir pelo menos 30 (trinta) estações de trabalho; Ser instalado nos 
servidores da contratante; Fornecer uma interação com o usuário por meio de janelas (padrão Windows); Utilizar 
preferencialmente Sistemas de Gerenciamento de Banco de Dados, ou SGBD, gratuitos (My Sql, postgre) ou 
proprietários (MS SQL Server), sendo que o custo da utilização deste banco proprietário ficará inteiramente às 
expensas da contratada; Oferecer atualização automática de versão. Ao iniciar o sistema verificar as novas 
versões disponíveis remotamente e atualizar automaticamente; Oferecer instalação via Internet; Todos os arquivos 
referentes aos documentos gerados pelo sistema, deverão estar gravados dentro do banco de dados para maior 
segurança; Se conectar ao banco de dados remotamente; Permitir as atualizações de licença de uso 
automaticamente, buscando as informações remotamente; Disponibilizar quaisquer aprimoramentos, adequações 
e inovações solicitadas pela contratante; Seguir os parâmetros nacionais e internacionais de segurança da 
informação, conferindo a toda e qualquer informação, dado, comunicação ou conhecimento inserido no software 
ou por ele trabalhado os atributos de confidencialidade, integridade da informação, disponibilidade, autenticidade e 
irretratabilidade. Converter e inserir no software a ser licenciado toda a base de dados constante do software 
anteriormente utilizado; Desenvolvimento do software em linguagem PHP com Delphi no mínimo xe8. 
 
 
Recursos do Sistema - Cadastros  
• Cadastro de notícias  
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• Cadastro de galeria de fotos  
• Cadastro de vídeos  
• Cadastro de Audios;  
• Cadastro de agentes  
• Permite adicionar o facebook na página do site  
• Permite configurar cores e temas para o site  
• Permite criar e publicar (noticias, eventos, fotos e vídeos)  
• Permite disponibilizar links  
• Permite publicar banner para frente do site  
• Permite publicar qualquer documento seja em JPG ou PDF 
 
Recursos do Sistema - Módulo Convênios: 
 • Cadastro de convênios (Campos: Nome Convenente, Responsável convenente, número convenio, valor das 
parcelas, Nome Concedente, Responsável Concedente, Valor do convenio). 
 • Vinculação do Contrato 
 • Cadastro de Concedente  
• Cadastros de Convenente 
• Cadastros de tipo de convenio  
• Relatórios gerenciais  
• Visualização desses dados em site  
 
Atendimento aos portais:  
• LRF (Lei de Acesso à Informação);  
• Portal de despesas e receitas;  
• Integrado ao E-sic;  
• Publicações de leis e outros documentos;  
• Integrado ao Ouvidoria; 
• Convênios  
Recursos do Sistema - O SAAE: 
A Cidade;  
• História; 
• Sítios;  
• Distritos;  
• Prédios públicos;  
• Eventos; Publicações documentos oficiais:  
• Cadastro de Leis; (Com busca avançada no site)  
• Cadastro de Portarias;  
• Cadastro de Decretos;  
• Cadastro de Editais;  
• Cadastro de Resoluções  
• Cadastro de Processo seletivo 
• Cadastro de qualquer tipo de documento;  
• Cadastro da Lei de Responsabilidade Fiscal  
• Cadastro de Diárias de Viagens  
 
Das Características do Sistema - Atendimento Público, através de Registro de Atendimento para 
plataforma web 
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Objetivo: Acompanhar as solicitações e demandas do setor de atendimento ao público, oferecendo 
funcionalidades que tornam mais rápido o atendimento ao consumidor, assim como a interação com os setores 
envolvidos na execução do serviço. Desenvolvido para plataforma web, possibilitando o acesso em qualquer 
dispositivo móvel ou Desktop com conexão à rede, fazendo uso de banco de dados gratuito; Possuir controle de 
senhas de acesso, permitindo definir quais tarefas poderá ser executado pelo operador, inclusive possibilitando 
bloqueio de utilização de determinadas telas; Possuir Auditoria interna acompanhando todos os procedimentos 
efetuados pelo operador, com data e hora; Integrado ao Sistema Comercial existente na autarquia para consultas 
e atualização das informações originadas do atendimento; Algumas funcionalidades: Estatística completa dos tipos 
de solicitações, tais como: segunda via de fatura, solicitação de ligação nova ou negociações de débitos; Cadastro 
de equipes de trabalho, com atribuição de membros e responsável; Cadastro de Materiais; Cadastro de Grupos de 
Serviços; Cadastro de Serviços: • Podendo relacionar o serviço a um determinado grupo de serviços; • Podendo 
indicar o setor que será responsável pela sua execução, com isso sendo automaticamente informado das Ordens 
de Serviços geradas sob sua supervisão; • Relacionar os serviços que necessitem de Requerimentos, indicando o 
setor responsável por sua análise, que será automaticamente informado quando gerados Requerimentos sob sua 
responsabilidade; • Relacionar serviços às tarefas do sistema comercial, de forma a acessar / atualizar 
informações do cadastro na execução das ordens de serviços; • Podendo formatar o formulário de impressão da 
ordem de serviço, determinando quais campos serão exibidos, Gerar solicitação de pedido de ligação designando 
a equipe que executará o serviço, possibilitando consulta e impressão com canhoto; Pedido de ligação integrado 
com sistema de gestão de contas e consumo, possibilitando o cadastro do proprietário, gerando a inscrição do 
imóvel; Geração de Ordens de serviço interna para manutenção de hidrômetros, tais como parados, invertidos, 
vencimento, etc; Geração de Ordens de serviço interna para geração de Ordem de Corte; Distribuição de serviços 
para equipes, utilizando a rede de internet. Possibilitando atualizar automaticamente a base de dados do sistema 
comercial da sede; Permite ordenação por tipos de prioridades, tais como: normal, urgente e emergencial e 
distribuição pela administração da fila de ordens de serviço por equipe de campo; Possui filtro de ordens de 
serviços e de registro de atendimento por: ruas, bairros, localidades, setores, distritos, inscrições e roteiros; As 
ordens de serviço geradas poderão ser recebidas pelas equipes (agentes) de campo através de smartphone; 
Acompanhamento em tempo real da produtividade das equipes, localização geográfica, status da OS e materiais 
utilizados; Possui funcionalidade para capturar fotos e relacioná-las às ligações e às OS executadas; Permite o 
envio das informações, tais como OS executadas em campo, via GPS ou GSM, utilizando configuração manual ou 
predefinida; Geração de Requerimentos, os quais ao serem deferidos, poderão gerar automaticamente OS 
execução de serviço previamente definido; Permite Consultar e reimprimir: • Registros de Atendimento (RA) por 
Atendente, Serviços entre outros filtros. • Ordens de Serviços abertas, em andamento, pendentes e fechadas. 
Requerimentos abertos, pendente, deferidos e indeferidos. 
 
DAS CARACTERÍSTICAS DO SISTEMA - ATENDIMENTO VIRTUAL (WEB): Possibilitar que o consumidor via 
Internet possa: - Emitir certidões negativas, positivas e negativa com restrição. - Validação da autenticidade da 
certidão. - Consultar e emitir 2a via de contas. - Acesso aos dados cadastrais do imóvel, possibilitando a alteração 
de campos autorizados pela Autarquia. - Gráfico demonstrativo dos 6 últimos consumos. - Extrato de débito, 
possibilitando a impressão da 21 via das contas pagas. - Histórico detalhado dos últimos 12 meses. - Visualizar o 
histórico dos serviços solicitados pelo atendimento. - Consultar ordens de serviços solicitadas. - Solicitar serviços, 
configurados no software de atendimento ao público, tais como: Pedido de ligação, aferição de hidrômetros, 
religações, entre outros. Gerando automaticamente fatura de pagamento de taxas, se houver.  
 
DAS CARACTERÍSTICAS DO SISTEMA- LOCAÇÃO DE SOFTWARE PARA COLETA DE DADOS E EMISSÃO 
DE FATURAS SIMULTANEAMENTE: 
 Desenvolvido em linguagem de programação Java; Utilizar banco de dados SQL; Projetado para utilização em 
aparelhos portáteis com sistema operacional android 2.3 ou sup Comunicar-se por WebService e através de 
arquivos JSON com sistema comercial utilizado atualmente pelo SAAE. Adequar-se a metodologia cadastral e 
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forma de calculo de tarifas utilizado pelo SAAE. Permitir o filtro dos dados da coleta, por: distrito, setor, bairro, 
ruas, roteiro ou individual, possibilitando informar a quantidades de registros a serem carregados. Possibilitar a 
coleta e impressão das faturas, aviso de debito e declaração de quitação anual no ato da leitura através de 
aparelhos portáteis com sistema operacional android; Possibilitar a Critica das leituras inforrnadas, sugerindo a 
ocorrência adequada, baseando-se na leitura atual e histórico anterior, exibindo mensagem de alerta; Envio dos 
dados coletados por WebService com conexão 3G/4G, wifi e arquivo JSON; Fotografar e armazenar com 
identificação irregularidades encontradas em campo com notificação imediata a sede da empresa; Identificar a 
localização do agente em campo; Permitir atualização/cadastramento de CPF em campo; Possibilitar alteração do 
numero do roteiro e hidrômetro em campo. Oferecer modulo gerencial para estatísticas da produção, impressões 
entre outros. Permite o envio e recebimentos de fichas de leituras. Oferece mapa geográfico demonstrando a rota 
realizada pelo leiturista. Estatística dos dados coletados da produção do agente em campo. Possibilita a 
configuração dos parâmetros a serem executados para leitura e coleta de informações cadastrais, Consulta os 
dados originados do faturamento simultâneo gerado em campo. Gerencia a distribuição de fichas de leitura para 
os coletores/smartphone. Configura a impressão de aviso de débito e Declaração de quitação anual. Estatística de 
impressões realizadas em campo: faturas, avisos, entre outros. 
 
 DAS CARACTERÍSTICAS DO SISTEMA - POSTO DE ARRECADAÇÃO: Módulo para recebimento de contas 
com conexão direta com o banco de dados do software de faturamento "Posseidon", no escritório da empresa, em 
postos avançados e prestadores de serviços através de uma rede *VPN possibilitando a baixa on line. *Virtual 
Private Network" ou Rede Privada Virtual, é uma rede privada construída sobre a infra-estrutura de uma rede 
pública, normalmente a Internet. Ou seja, ao invés de se utilizar links dedicados ou redes de pacotes (como Frame 
Relay e X.25) para conectar redes remotas, utiliza-se a infra-estrutura da Internet. 
 
SISTEMA INFORMATIZADO DE FATURAMENTO DE CONTAS: Desenvolvido em Plataforma em Windows, 
banco de dados Firebird 2.5. Possuir controle de senhas de acesso, permitindo definir quais tarefas poderá ser 
executada pelo operador, inclusive possibilitando bloqueio de utilização de determinadas telas. Desenvolvido para 
ambiente multiusuário (qualquer versão Windows) e multitarefa (permitindo que mais de um usuário execute a 
mesma operação concomitantemente. Por exemplo: mais de um usuário consultando, mais de um usuário 
cadastrando) Emitir Conta d'agua oferecendo ao consumidor explicações detalhadas dos serviços cobrados, tais 
como: mês/ano da multa cobrada, quantidade de dias de atraso na cobrança dos encargos diários, seis últimos 
consumos, media de consumo, data das leituras, mensagens padrão e personalizadas e dados sobre a qualidade 
da água. Possibilitar o agrupamento de débitos por CPF, possibilitando a emissão de aviso de debito e conta de 
vários imóveis de um mesmo proprietário em uma mesma fatura. Impressão de conta, podendo ser a laser ou 
matricial, aberta ou envelopada, oferecendo código de barras padrão febrabam e opção de reduzido. Possuir 
emissão de Conta d'agua discriminando o consumo por faixa, sendo totalmente explicativo ao consumidor. 
Possibilitar a devolução automática dos valores pagos por conta duplicada, coordenando a movimentação contábil 
Possibilitar o controle de prazo para inicio de cobrança de multas e juros da fatura por consumidor. Possibilitar 
acompanhamento do consumo de macro medidores, indicando perdas nas áreas de sua abrangência. 
 
EMISSÃO SIMULTÂNEA DE CONTAS DE ÁGUA E AVISO DE DÉBITO: Desenvolvido em linguagem de 
programação Java; Utilizar banco de dados SQL; Projetado para utilização em aparelhos portáteis com sistema 
operacional android 2.3 ou superior. Comunicar-se por WebService e através de arquivos JSON com sistema 
comercial utilizado atualmente pelo SAAE. Adequar-se a metodologia cadastral e forma de calculo de tarifas 
utilizado pelo SAAE. Permitir o filtro dos dados da coleta, por: distrito, setor, bairro, ruas, roteiro ou individual, 
possibilitando informar a quantidades de registros a serem carregados. Possibilitar a coleta e impressão das 
faturas, aviso de debito e declaração de quitação anual no ato da leitura através de aparelhos portáteis com 
sistema operacional android; Possibilitar a Critica das leituras informadas, sugerindo a ocorrência adequada, 
baseando-se na leitura atual e histórico anterior, exibindo mensagem de alerta; Envio dos dados coletados por 
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WebService com conexão 3G/4G, wifl e arquivo JSON; Fotografar e armazenar com identificação irregularidades 
encontradas em campo com notific sede da empresa; Identificar a localização do agente em campo; Permitir 
atualização/cadastramento de CPF em campo; Possibilitar alteração do numero do roteiro e hidrômetro em campo. 
Oferecer modulo gerencial para estatísticas da produção, impressões entre outros. Permite o envio e recebimentos 
de fichas de leituras. Oferece mapa geográfico demonstrando a rota realizada pelo leiturista. Estatística dos dados 
coletados da produção do agente em campo. Possibilita a configuração dos parâmetros a serem executados para 
leitura e coleta de informações cadastrais. Consulta os dados originados do faturamento simultâneo gerado em 
campo. Gerencia a distribuição de fichas de leitura para os coletores/smartphone. Configura a impressão de aviso 
de débito e Declaração de quitação anual. Estatística de impressões realizadas em campo: faturas, avisos, entre 
outros. 
 
2 - DA FUNDAMENTAÇÃO E DA DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO  

2.1 - A contratação será realizada nos termos do inciso II, Art. 75 da Lei Federal nº 14.133/2021, enquadrando-se, 
como dispensa de licitação, com limite de valor. 
2.2 - Será considerado vencedor do procedimento a(s) empresa(s) que apresentar o menor valor cotado para cada 
LOTE. 
2.3 - O presente caso é de Dispensa de Licitação, conforme Art. 75, inciso II, c/c § 3º, da Lei Federal nº. 14.133/21, 
onde as contratações de que trata os Incisos I e II, do caput do artigo citado serão preferencialmente precedidas 
de divulgação de aviso em sítio eletrônico oficial, pelo prazo mínimo de 3 (três) dias úteis, com a especificação 
do objeto pretendido e com a manifestação de interesse da Administração em obter propostas adicionais de 
eventuais interessados, devendo ser selecionada a proposta mais vantajosa. 
2.3.1 - Conforme o § 3º do artigo 75 da Lei Federal nº. 14.133/21, a Serviço Autônomo de Água e Esgoto - SAAE 
poderá obter propostas adicionais de eventuais interessados, inclusive das empresas que já apresentaram 
orçamentos, com o objetivo de selecionar a proposta mais vantajosa para a administração do Legislativo 
Municipal. 
 
3 – DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO 

3.1 - A solução proposta abrange a necessidade de contratação dos serviços visando dar continuidade a um 
processo contínuo de melhoramento na Administração Pública, suprindo as carências e proporcionando melhores 
condições ao andamento dos serviços, conforme detalhamento e anexos. 
3.3 - O serviço que se pretende contratar se enquadra em serviços executados de forma contínua, visto que, 
segundo a Instrução Normativa 5/2017 - artigo 15, os serviços prestados de forma contínua são aqueles que, pela 
sua essencialidade, visam a atender à necessidade pública de forma permanente e contínua, por mais de um 
exercício financeiro, assegurando a integridade do patrimônio público ou o funcionamento das atividades 
finalísticas do órgão ou entidade, de modo que sua interrupção possa comprometer a prestação de um serviço 
público ou o cumprimento da missão institucional. 
 
4 - DA JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO DA SOLUÇÃO  

4.1 - A opção pelo parcelamento do objeto se deve ao fato de melhor instruir o processo na busca de propostas 
adicionais, embora trata – se de mesma natureza, ou seja, os 02 (dois) lotes são licenciamento de sistemas, 
porém apresentam especificações distintas podendo ampliar a concorrência e abrangendo um número maior de 
possíveis propostas adicionais. 
 
5 – DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

5.1 - O objeto da contratação tem a natureza de serviço comum, uma vez que os padrões de desempenho e 

qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado, nos 

termos do inciso XIII do art. 6º da Lei nº 14.133/2021. 
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5.2 – Conforme o artigo 6º, inciso XXIII, da Lei nº 14.133/2021, serviços de natureza contínua são definidos como 

aqueles indispensáveis ao funcionamento da Administração Pública e que não podem ser interrompidos sem 

causar prejuízos à continuidade das atividades administrativas ou à prestação de serviços essenciais à sociedade. 

5.2.1 – Os serviços de locação de Software enquadram-se nessa definição pelos seguintes motivos técnicos: 

I - Essencialidade para a Operação Pública 

Comunicação fragmentada, processos manuais e burocráticos, aumento de erros humanos.  

II - Interrupção Causando Prejuízo à Coletividade 

A interrupção do referido serviço, poderá trazer prejuízos na relação entre governo e cidadãos, bem como 

confiança pública diminuída.. 

III - Demanda Regular e Permanente 

A utilização do software é uma demanda contínua, diária e rotineira, uma vez que, se dá permanentemente no 

expediente de trabalho. Assim, a sua interrupção comprometeria a continuidade e eficiência das operações 

públicas. 

IV - Previsão Legal e Administrativa 

A jurisprudência e a doutrina reconhecem que contratos serviços essenciais à manutenção das atividades do 

poder público, devem ser tratados como contínuos, para garantir a estabilidade e a execução dos serviços de 

forma ininterrupta, em conformidade com o princípio da continuidade do serviço público. 

V - Princípio da Eficiência 

Os benefícios técnicos e operacionais de uma solução integrada (sistema de software) estão alinhada ao 

princípio da eficiência, previsto no artigo 37 da Constituição Federal, ao garantir que os órgãos públicos 

tenham as condições necessárias para desempenhar suas funções sem interrupções ou atrasos. 

5.2.2 - Por fim, considerando a essencialidade, a continuidade e a indispensabilidade na prestação de serviços , 

para o desempenho das atividades públicas e para a prestação de serviços essenciais à sociedade, tal serviço é 

caracterizado como de natureza contínua, nos termos da Lei nº 14.133/2021. Essa classificação justifica a adoção 

de mecanismos contratuais que assegurem a sua regularidade e estabilidade. 

5.3 - Devido aos valores da contratação, o objeto poderá ser contratado mediante dispensa de licitação com 

fundamento no artigo 75, inciso II da Lei nº 14.133/2021. 

5.4 - Tendo em vista o caráter contínuo dos serviços a serem prestados, conforme o enquadramento efetuado no 

item 5.5 - o prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) meses contados da assinatura, prorrogável na 

forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133/2021. 

5.6 - Sustentabilidade: Atender às exigências determinadas pelo Guia Nacional de Contratações Sustentáveis.   

5.7 - A Contratada deverá estar com todas as suas obrigações trabalhistas e fiscais regulares de acordo com as 

normas estabelecidas pelas esferas Federal, Estadual e Municipal.  

5.8 - Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
5.9 - Não haverá exigência de garantia contratual da execução 
 
6 – DO MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL 

6.1 - Início da execução do objeto será após assinatura do contrato. 
6.2 - O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados da assinatura do contrato, prorrogável 
sucessivamente por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021.  
6.3 - Caso haja necessidade de prorrogação contratual, a contratada poderá solicitar à Administração, e será 
analisada a possibilidade. 
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6.4 - A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que as 
condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o contratado, 
atentando, ainda, para o cumprimento dos seguintes requisitos:  
a) - Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de prestação dos serviços tem natureza continuada;  
b) - Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que os serviços tenham 
sido prestados regularmente;  
c) - Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na realização do 
serviço;  
d) - Haja manifestação expressa do contratado informando o interesse na prorrogação;  
e) - Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação.  
6.5 - O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.  
6.6 - A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.  
6.7 - Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou amortizados ao longo do 
primeiro período de vigência da contratação deverão ser reduzidos ou eliminados como condição para a 
renovação.  
6.8 - O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de declaração 
de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as abrangências de 
aplicação. 
6.9. - Executar o objeto do Contrato de conformidade com as condições e prazos estabelecidos no edital, do Termo 

Contratual, na proposta vencedora do certame e neste Termo de Referência  

6.10 - O recebimento dos serviços será efetuado nos seguintes termos: 

6.10.1 - Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade dos serviços com a especificação; 

6.10.2 - Definitivamente, após verificação da qualidade e quantidade dos serviços, pelo setor responsável pela 

solicitação e consequentemente aceitação. 

6.11 – Da carga Horária e Suporte Técnico 

6.11.1 - PRESENCIAL: A carga horária presencial refere-se à prestação de serviços de forma presencial no local 
indicado pela Contratante sempre que necessário. 
6.11.2 - NÃO PRESENCIAL: A carga horária não presencial refere-se à demanda consultiva prestada por escrito 

através de correio eletrônico (e-mail), de forma convencional via Consulta Escrita formalizada, via telefone, chat de 

mensagem, ou outro recurso de tecnologia da comunicação e informação, que será ilimitada e em tempo integral.  

6.11.3 – A futura CONTRATADA deverá fornecer suporte técnico durante a vigência Contratual, por telefone, e-
mail ou pessoalmente; 
6.11.4- As despesas de viagens relativas ao deslocamento e diárias da CONTRATADA, pertinentes aos 
serviços/solicitações que não puderem ser executados à distância correrão por conta desta 
6.11.5 - A Licitante vencedora deverá colocar a disposição do Serviço Autônomo de Agua e Esgoto - SAAE, 
durante a vigência do contrato, os serviços de suporte e manutenção que consistem em apoio e orientação técnica 
na utilização dos sistemas;  
6.11.5 - Os serviços de suporte e manutenção dos sistemas inclui: informativos, suporte via internet, suporte 
telefônico e treinamentos na sede do SAAE de Quixelô, bem como a garantia de esclarecimentos de dúvidas 
através de telefone, e-mail ou correios e será prestado em dias úteis, de segunda a sexta-feira, no horário 
comercial, além de se responsabilizar em ajustar os sistemas diante de qualquer alterações em função de 
mudanças legais, alteração de legislação federal e etc. 
 
7 - DO MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO  

7.1 - O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas 
da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 
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7.2 - Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será 
prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 
7.3 - As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o 
ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 
7.4 - O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam 
ser cumpridas de imediato 
7.5 - A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 
respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 
7.6 - O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições 
estabelecidas no mesmo, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. 
7.6.1 - O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à 
execução do mesmo, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos 
observados. 
7.6.2 - Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá notificações para a correção 
da execução do contrato, determinando prazo para o feito. 
7.6.3 - O fiscal informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de 
medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.  
7.6.4 - No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal 
comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.  
7.7 - O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelo(s) fiscal(is) do contrato, de todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade 
superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 
7.8 - O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, acompanhará o 
empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando 
quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário. 
7.8.1 - Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato atuará tempestivamente na 
solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando 
ultrapassar a sua competência. 
7.9 - O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato, 
contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento, a exemplo da ordem de 
serviço/compra, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório 
com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da 
administração. 
7.9.1 - O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de 
empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do 
pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 
7.9.2 - O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais, quanto ao 
cumprimento de obrigações assumidas pela contratada, com menção ao seu desempenho na execução contratual, 
baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo 
constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 
7.9.3 - O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei 
nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. 
7.10 - O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua 
responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação contratual.  
7.11 - A contratada deverá manter preposto aceito pela Administração para representá-la na execução do contrato. 
7.11.1 - A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, 
desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade. 
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8 - DO PAGAMENTO 

8.1 - Preço  
8.1.1 - O valor total estimado para a contratação é de R$ 64.539,96 (sessenta e quatro mil quinhentos e trinta e 
nove reais e noventa e seis centavos).  
8.1.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do 
objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 
contratação. 
8.2 - Forma de Pagamento  
8.2.1 - O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente 
indicados pela contratada.  
8.2.2 - Será considerado a data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 
8.3 - Prazo de Pagamento  
8.3.1 - O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados do recebimento da Nota 
Fiscal/Fatura.  
8.3.2 - Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante atestar a 
execução do objeto do contrato.  
8.4 - Condições de Pagamento  
8.4.1 - A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto da contratação, 
conforme disposto neste instrumento.  
8.4.2 - O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada 
expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:  
a) - o prazo de validade;  
b) - a data da emissão;  
c) - os dados do contrato e do órgão contratante;  
d) - o período respectivo de execução do contrato;  
e) - o valor a pagar; e  
f) - eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.  
8.4.3 - Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da 
despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta 
hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando 
qualquer ônus para a contratante;  
8.4.4 - A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, 
constatada por meio de consulta on-line, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação 
mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021.  
8.4.5 - Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar 
consulta para:  
a) - verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas na contratação;  
b) - identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de 
contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.  
8.4.6 - Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua notificação, por escrito, 
para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O 
prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante.  
8.4.7 - Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá comunicar 
aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como 
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quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários 
para garantir o recebimento de seus créditos.  
8.4.8 - Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos 
autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.  
8.4.9 - Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida 
pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação.  
8.4.10 - Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.  
8.4.10.1 - Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte 
os percentuais estabelecidos na legislação vigente.  
8.4.11 - A contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 
2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No 
entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que 
faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
 
9 – DA FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR  

9.1 - O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de dispensa de licitação, na forma 
eletrônica, com fundamento na hipótese do art. 75, inciso II da Lei n.º 14.133/2021, que culminará com a seleção 
da proposta de menor preço por item.  
9.2 - Previamente à celebração do contrato, a Administração verificará o eventual descumprimento das condições 
para contratação, especialmente quanto à existência de sanção que a impeça, mediante a consulta a cadastros 
informativos oficiais, tais como:  
a) - SICAF;  
b) - Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União 
(www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);  
c) - Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 
9.3. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e também de seu sócio 
majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável 
pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por 
intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.  
9.4. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o 
gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas. 
9.5 - A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, dentre 
outros. 
9.6 - Caso atendidas as condições para contratação, a habilitação do fornecedor será verificada por meio do 
SICAF, nos documentos por ele abrangidos. 
9.7 - É dever do fornecedor manter atualizada a respectiva documentação constante do SICAF, ou encaminhar, 
quando solicitado pela Administração, a respectiva documentação atualizada. 
9.8 - Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 
legalmente permitidos. 
9.9 - Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de documentos 
pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas 
contribuições. 
9.10 - Para fins de contratação, deverá o fornecedor comprovar os seguintes requisitos de habilitação, conforme 
disciplinado no Aviso de Contratação Direta. 
 
10 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
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10.1 - As obrigações do(a) CONTRATANTE são as descriminadas na Minuta Contratual, parte integrante deste 
processo, independente de sua Transcrição. 
 
11 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

11.1 - As obrigações do(a) CONTRATADO(A) são as descriminadas na Minuta Contratual, parte integrante deste 
processo, independente de sua Transcrição. 
 
12 - DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

12.1 - Comete infração administrativa, nos termos da lei, o concorrente que, com dolo ou culpa:  
12.1.1 - Deixar de entregar a documentação exigida para o processo ou não entregar qualquer documento que 
tenha sido solicitado pelo(a) Administração durante o procedimento; 
12.1.2 - Salvo em decorrência de fato superveniente, devidamente justificado, não mantiver a proposta em 
especial quando: 
a) - Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  
b) - Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  
c) - Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  
d) - Deixar de apresentar amostra, quando for o caso; 
e) - Apresentar proposta em desacordo com as especificações do instrumento convocatório;  
12.1.3 - Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 
dentro do prazo de validade de sua proposta; 
12.1.3.1 - Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou, quando for o caso a ata de registro de preço, ou 
ainda aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 
12.1.4 - Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o processo ou prestar declaração falsa 
durante o trâmite; 
12.1.5 - Fraudar o processo; 
12.1.6 - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 
a) - Agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  
b) - Induzir deliberadamente a erro no julgamento;  
c) - Apresentar amostra falsificada ou deteriorada, no caso de solicitação de amostras;  
12.1.7 - Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do processo; 
12.1.8 - Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 2013; 
12.2 - Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos 
concorrentes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:  
12.2.1 - Advertência;  
12.2.2 - Multa; 
12.2.3 - Impedimento de licitar e contratar e; 
12.2.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 
12.3 - Na aplicação das sanções serão considerados: 
12.3.1 - A natureza e a gravidade da infração cometida; 
12.3.2 - As peculiaridades do caso concreto; 
12.3.3 - As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
12.3.4 - Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
12.3.5 - A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 
órgãos de controle. 
12.4 - A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato, recolhida no prazo 
máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial.  
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12.4.1 - Para as infrações previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do valor do 
contrato. 
12.4.2 - Para as infrações previstas nos itens 12.1.4, 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7 e 12.1.8, a multa será de 15% a 30% 
do valor do contrato. 
12.5 - As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 
12.6 - Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data de sua intimação. 
12.7 - A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das infrações 
administrativas relacionadas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3, quando não se justificar a imposição de penalidade 
mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do 
ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 
12.8 - Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, em 
decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 12.1.4, 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7 e 12.1.8, bem como pelas 
infrações administrativas previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade 
mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 
156, §5º, da Lei nº 14.133/2021. 
12.9 - A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em aceitar ou 
retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 12.1.3.1., 
caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da 
garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora do procedimento, quando tiver sido exigida, nos 
termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME nº 73, de 2022.  
12.10 - A apuração de responsabilidade relacionada às sanções de impedimento de licitar e contratar e de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de responsabilização a 
ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores públicos pertencentes aos seus quadros 
permanentes, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as 
provas que pretenda produzir.  
12.11 - Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e 
impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver 
proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso 
com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias 
úteis, contado do recebimento dos autos. 
12.12 - Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido 
no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 
12.13 - O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 
sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
12.14 - A aplicação das sanções previstas neste instrumento não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral dos danos causados. 
 
13 - DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

13.1 - As despesas do(s) futuro(s) contrato(s) correrão por conta de recursos oriundos de recursos próprios, 
previstos nas seguintes dotações orçamentárias: 
 

Órgão Unid. Orç. Projeto/Atividade Elemento de Despesa 

09 01 17.512.0017.2.078.0000 3.3.90.40.00 
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14 - DO ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

6.1 - Considerando a baixa complexidade do objeto e o baixo valor a ser contratado, não havendo necessidade de 
requisitos complementares, pactuação de níveis de serviço ou análise mais detida quanto à existência de soluções 
alternativas, foi dispensada da instrução a elaboração dos Estudos Técnicos Preliminares. 
6.2 - Lembramos ainda que o SAAE regulamentou através de Portaria 006/2022-SAAE, que trata sobre a elaboração 
dos Estudos Técnicos Preliminares - ETP - para a aquisição de bens e a contratação de serviços e obras, no âmbito da 
Autárquica Municipal SAAE, sobre o ETP, em seu art. 7º, I, faculta a realização de estudos técnicos preliminares nos 
casos de dispensa de licitação por baixo valor, conforme previsto no Art. 75, incisos I e II da Lei Federal nº 14.133/2021. 
 

PORTARIA Nº. 006/2022-SAAE 
Art. 7º No âmbito da Autarquia Municipal SAAE – Serviço 
Autônomo de Água e Esgoto do Município de Quixelô, a 
elaboração do Estudo Técnico Preliminar será opcional nos 
seguintes casos: 
I - contratação de obras, serviços, compras e locações, cujos 
valores se enquadrem nos limites dos incisos I e II do Art. 75 
da Lei Federal n° 14.133, de 1° de abril de 2021, 
independentemente da forma de contratação; 
 

6.3 - Assim diante do fato de a lei facultar a elaboração de ETP nos casos de dispensa de licitação, da baixa 
complexidade do objeto e do valor, foi dispensado o estudo técnico preliminar no presente caso. 

 
15 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

15.1 - Poderá a Serviço Autônomo de Água e Esgoto - SAAE revogar o presente Processo, no todo ou em parte, 
por conveniência administrativa e interesse público, decorrente de fato superveniente, devidamente justificado.  
15.2 – A Serviço Autônomo de Água e Esgoto - SAAE deverá anular o presente Processo, no todo ou em parte, 
sempre que acontecer ilegalidade, de ofício ou por provocação.  
15.3 - A anulação do Processo não gera direito à indenização, ressalvada o disposto no parágrafo único do Art. 71 
da Lei Federal nº. 14.133/21.  
15.4 - Após a fase de classificação das propostas, não cabe desistência da mesma, salvo por motivo justo 
decorrente de fato superveniente e aceito pela Administração. 
15.5 - Em caso de manifestação de desistência do fornecedor, fica caracterizado descumprimento total da(s) 
obrigação(ões) assumida(s), sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas e à imediata perda da garantia 
de proposta, caso haja, em favor do órgão ou entidade promotora, conforme estabelecido no Art. 90, § 5º, da Lei 
Federal nº 14.133/2021. 
15.6 - Salientamos que se porventura alguma situação não prevista neste Instrumento ocorrer, todas as 
consequências de sua existência serão regidas pela Lei Federal nº 14.133/2021. 
 
16 - DO FORO 

16.1 - Fica eleito o Foro da Comarca de QUIXELÔ/CE para dirimir os litígios que decorrerem da execução do 
futuro Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 
 
QUIXELÔ/CE, 25 de Maio de 2026. 

 
 
 

SILVIO CÉSAR DE ALMEIDA 
Diretor do Serviço Autônomo de Água e Esgoto - SAAE 
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ANEXO II 
MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

 
A Serviço Autônomo de Água e Esgoto - SAAE, de Quixelô, Estado do Ceará. 
 
Pela presente declaramos inteira submissão aos preceitos legais em vigor, especialmente os da Lei Federal 
nº. 14.133/2021, bem como às cláusulas e condições do Processo de Dispensa Eletrônica nº 2026.05.25.5. 
 
Declaramos que não ocorreu fato que nos impeça de participar do mencionado Processo de Dispensa de 
Licitação.  
 
Declaramos que em nossa proposta os valores apresentados englobam todas as despesas com tributos, 
impostos, contribuições fiscais, parafiscais ou taxas, inclusive, porventura, com serviços de terceiros, que 
incidam direta ou indiretamente no valor dos produtos/materiais cotados que venham a onerar o objeto desta 
contratação. 
 
Assumimos o compromisso de bem e fielmente fornecer os produtos/materiais especificados no Anexo I, caso 
sejamos vencedor(es) do presente Processo de Dispensa Eletrônica. 
 
Objeto: CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS ESPECIALIZADOS A SEREM PRESTADOS NA LOCAÇÃO DE 
SISTEMAS INFORMATIZADOS E INTEGRADOS, DESTINADOS AO ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES 
ADMINISTRATIVAS DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO - SAAE DE QUIXELÔ/CE., conforme 
especificações apresentadas abaixo: 
 

LOTE I –CESSÃO DE LICENCIAMENTO DE SISTEMAS I 
Item Especificação Unid. Qtde. Valor Unitário Valor Total 

01 Cessão de licenciamento para utilização de Sistemas 
Informatizados e Interligados: Contabilidade, Folha de 
Pagamento, Patrimônio, Almoxarifado e veículo, 
destinados ao atendimento das necessidades do 
Serviço Autônomo de Água e Esgoto - SAAE do 
Município de Quixelô/CE. 

Mês 12   

02 Cessão de licenciamento para utilização de Sistemas 
Informatizados e Interligados: Portal da Transparência 
e Lei de Acesso a Informação e Serviço de Informação 
ao Cidadão, destinados ao atendimento das 
necessidades do Serviço Autônomo de Água e Esgoto - 
SAAE do Município de Quixelô/CE. 

Mês 12   

   

 
LOTE II –CESSÃO DE LICENCIAMENTO DE SISTEMAS II 

Item Especificação Unid. Qtde. Valor Unitário Valor Total 

01 Cessão de licenciamento para utilização de Sistemas 
Informatizados e Interligados: de Faturamento de 
Contas, Atendimento ao público, Emissão simultânea 
de Contas de Água e Aviso de débito, Posto de 
arrecadação e atendimento virtual (Via Internet), 
destinado ao atendimento das necessidades do Serviço 
Autônomo de Água e Esgoto - SAAE do Município de 
Quixelô/CE. 

Mês 12   
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O valor total da proposta é de R$ ........................... (......................................). 
 

Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias. 
 
IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA 
Empresa: ........................................................................................................................ 
CNPJ: .............................................................................................................................. 
Endereço: ....................................................................................................................... 
Cidade: ........................................................................................................................... 
Telefone: ......................................e-mail: ...................................................................... 
 
 
INDICAÇÃO DO RESPONSAVEL PARA ASSINATURA DO CONTRATO 
Representante Legal: ...................................................................................................... 
CPF: ................................................................................................................................. 
Telefone: ......................................e-mail: ....................................................................... 
 
 
DADOS BANCÁRIOS 
Banco: ............................................................................................................................. 
Agência: .......................................................................................................................... 
Conta para depósito: ...................................................................................................... 
Titular: ............................................................................................................................. 
 
Data: ...................................................... 
 

................................................................................... 
Assinatura do Proponente 
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ANEXO III 
 

MODELOS DE DECLARAÇÕES 
 
 

A empresa ........................................, inscrita no CNPJ (M.F.) sob o nº ............................, por intermédio do 
seu representante legal, o Sr(a)................................ portador(a) da Carteira de identidade nº .......................... 
e CPF nº ..........................................., DECLARA que: 
 
 
a) - A proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas 
de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta; 
 
b) - Não possui em seu quadro de pessoal, empregados menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre e menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de 
aprendiz a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIII, do Art. 7º da Constituição Federal; 
 
c) - Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas; 
 
d) - Atende aos requisitos de habilitação, e que responderá pela veracidade das informações prestadas, na 
forma da lei. 
 

 
Local e data 

 
............................................................................... 

(Assinatura e Carimbo CNPJ) 
 
 
 
 
 
 
 

(PREFERENCIALMENTE EM PAPEL TIMBRADO DA LICITANTE) 
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ANEXO IV 
MINUTA DO CONTRATO Nº....../...... 

 
Contrato que entre si celebram a Serviço Autônomo de 
Água e Esgoto - SAAE com a empresa 
..................................................., para o fim que a seguir se 
declara: 

 
A SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO - SAAE, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público 
interno, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 12.462.982/0001 - 12, neste ato representada por seu Ordenador de 
Despesas, o Sr. Silvio César de Almeida, residente e domiciliado nesta Cidade, apenas denominado de 
CONTRATANTE, e de outro lado .........................................., estabelecida na ................................................., 
inscrita no CNPJ/MF sob o n.º ..............................., neste ato representada por 
..................................................., apenas denominada de CONTRATADA, resolvem firmar o presente 
Contrato, oriundo do Processo de Dispensa Eletrônica nº 2026.05.25.5, em conformidade com as disposições 
contidas na Lei Federal nº. 14.133, 01 de abril de 2021, mediante as cláusulas e condições a seguir 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL 

1.1 - Processo de DISPENSA DE LICITAÇÃO ELETRÔNICA nº. 2026.05.25.5, de acordo com o disposto no 
Art. 75, inciso II, § 3º da Lei Federal nº. 14.133, 01 de abril de 2021, devidamente ratificada pelo Sr. Silvio 
César de Almeida, Ordenador de Despesas do Serviço Autônomo de Água e Esgoto - SAAE. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 

2.1 - O presente instrumento tem por objetivo a CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS ESPECIALIZADOS A 
SEREM PRESTADOS NA LOCAÇÃO DE SISTEMAS INFORMATIZADOS E INTEGRADOS, DESTINADOS 
AO ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES ADMINISTRATIVAS DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E 
ESGOTO - SAAE DE QUIXELÔ/CE., conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento. 
.............................................................................. 
 
2.2 - São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
2.2.1 - O Termo de Referência que embasou a contratação; 
2.2.2 - O Aviso de Dispensa de Licitação; 
2.2.3 - A Proposta da Contratada; 
2.2.4 - Eventuais anexos dos documentos supracitados. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

3.1 - O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da assinatura do contrato, 
prorrogável sucessivamente por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021.  
3.2 - Caso haja necessidade de prorrogação contratual, a contratada poderá solicitar à Administração, e será 
analisada a possibilidade. 
 
CLÁUSULA QUARTA - DOS MODELOS DE EXECUÇÃO E DE GESTÃO CONTRATUAL 

4.1 - O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e 
condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, 
vinculado a este Contrato. 
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CLÁUSULA QUARTA – DA SUBCONTRATAÇÃO 

5.1 – Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DA ORIGEM DOS RECURSOS 

6.1 – As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos próprios, previstos na seguinte Dotação 
Orçamentária: 
.................................................................. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO 

7.1 - Preço  
7.1.1 - O valor total do contrato é de R$ .......... (........................................................), sendo pago 
mensalmente R$ ........... (.......................................). 
7.1.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do 
objeto da contratação. 
7.2 - Forma de Pagamento  
7.2.1 - O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 
corrente indicados pela contratada.  
7.2.2 - Será considerado a data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 
7.3 - Prazo de Pagamento  
7.3.1 - O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados do recebimento da 
Nota Fiscal/Fatura.  
7.3.2 - Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante atestar a 
execução do objeto do contrato.  
7.4 - Condições de Pagamento  
7.4.1 - A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto da contratação, 
conforme disposto neste instrumento.  
7.4.2 - O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada 
expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:  
a) - o prazo de validade;  
b) - a data da emissão;  
c) - os dados do contrato e do órgão contratante;  
d) - o período respectivo de execução do contrato;  
e) - o valor a pagar; e  
f) - eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.  
7.4.3 - Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da 
despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta 
hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não 
acarretando qualquer ônus para a contratante;  
7.4.4 - A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade 
fiscal, constatada por meio de consulta on-line, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à 
documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021.  
7.4.5 - Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar 
consulta para:  
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a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas na contratação;  
b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, 
proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.  
7.4.6 - Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua notificação, por 
escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente 
sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante.  
7.4.7 - Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da 
contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.  
7.4.8 - Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual 
nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.  
7.4.9 - Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 
decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação.  
7.4.10 - Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.  
7.4.10.1 - Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na 
fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.  
7.4.11 - A contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, 
de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. 
No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento 
oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

 
CLÁUSULA OITAVA - DO REAJUSTE E DO REESTABELECIMENTO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-
FINANCEIRO 

8.1 - Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do 
orçamento estimado. 
8.2 - Após o interregno de um ano, os preços iniciais poderão ser reajustados, mediante a aplicação, pelo 
contratante, do IPCA (Índice de Preços ao Consumidor Amplo) ou IGPM/IGV (Indice Geral de Preços do 
Mercado) exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
8.3 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 
efeitos financeiros do último reajuste. 
8.4 - No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, a contratante pagará à contratada a 
importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja 
divulgado o índice definitivo. 
8.5 - Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
8.6 - Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa 
mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação em vigor. 
8.7 - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
8.8 - O reajuste será realizado por apostilamento, conforme previsão do Art. 136, da Lei 14.133/2021. 
8.9 - Poderá ser reestabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da 
contratada e a retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, desde que 
objetivando o reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de 
sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou 
impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, 
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configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, nos termos do Art. 124, Inciso II, alínea “d” da 
Lei 14.133/2021, devendo ser formalizado através de ato administrativo. 
8.10 - O pedido de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro deverá ser formulado durante a 
vigência do contrato e antes de eventual prorrogação nos termos do art. 107 da Lei nº 14.133/2021. 

 
CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

9.1 - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com o presente 
contrato; 
9.2 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência, vinculado ao presente 
contrato; 
9.3 - Notificar a Contratada, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, 
para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 
9.4 - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pela Contratada; 
9.5 - Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução 
do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, 
quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme Art. 143, da Lei nº 14.133/2021; 
9.6 - Efetuar o pagamento à Contratada do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma 
e condições estabelecidos no Termo de Referência e no presente Contrato; 
9.7 - Aplicar à Contratada as sanções previstas na lei e no presente Contrato;  
9.8 - Cientificar o Órgão competente para adoção das medidas cabíveis, quando do descumprimento de 
obrigações pela Contratada; 
9.9 - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 
Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de 
nenhum interesse para a boa execução do ajuste; 
9.9.1 - A Administração terá o prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da data do protocolo do requerimento, 
para decidir, admitida a prorrogação por igual período, quando motivada; 
9.10 - Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pela 
contratada, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis; 
9.11 - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 
decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

10.1 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do 
Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 
10.2 - Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 
10.3 - Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior 
(art. 137, II, da Lei nº 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 
10.4 - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 
fixado pelo fiscal do contrato, os produtos/materiais nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou dos materiais empregados;  
10.5 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou 
o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos 
pagamentos devidos, o valor correspondente aos danos sofridos; 
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10.6 - Entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de 
pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão 
conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade 
perante a Fazenda Estadual ou Distrital e Municipal do domicílio ou sede da contratada; 4) Certidão de 
Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT; 
10.7 - Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, 
comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 
responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato;  
10.8 - Comunicar ao Fiscal do contrato, em tempo hábil, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se 
verifique no local da execução do objeto contratual; 
10.9 - Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros; 
10.10 - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições exigidas para habilitação; 
10.11 - Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de 
cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei nº 14.133, de 2021);  
10.12 - Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 
contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da 
Lei nº 14.133, de 2021); 
10.13 - Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 
10.14 - Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do 
objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, 
de 2021; 
10.15 - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 
segurança da Contratante; 
10.16 - Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 
cumprimento das cláusulas do contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 
demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a 
legislação de regência; 
10.17 - Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 
2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da 
execução deste contrato; 
10.18 - Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 
determinações dos Poderes Públicos; 
10.19 - Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças 
nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere; 
10.20 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos 
em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

11.1 - Comete infração administrativa, nos termos da lei, o contratado que, com dolo ou culpa:  
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11.1.1 - Deixar de entregar a documentação exigida para o processo ou não entregar qualquer documento 
que tenha sido solicitado pelo(a) Administração durante o procedimento; 
11.1.2 - Salvo em decorrência de fato superveniente, devidamente justificado, não mantiver a proposta em 
especial quando: 
a) - Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  
b) - Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  
c) - Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  
d) - Deixar de apresentar amostra, quando for o caso; 
e) - Apresentar proposta em desacordo com as especificações do instrumento convocatório;  
11.1.3 - Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
11.1.3.1 - Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou, quando for o caso a ata de registro de preço, 
ou ainda aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 
11.1.4 - Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o processo ou prestar declaração falsa 
durante o trâmite; 
11.1.5 - Fraudar o processo; 
11.1.6 - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 
a) - Agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  
b) - Induzir deliberadamente a erro no julgamento;  
c) - Apresentar amostra falsificada ou deteriorada, no caso de solicitação de amostras;  
11.1.7 - Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do processo; 
11.1.8 - Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 2013; 
11.2 - Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos 
concorrentes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:  
11.2.1 - Advertência;  
11.2.2 - Multa; 
11.2.3 - Impedimento de licitar e contratar e; 
11.2.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes 
da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 
11.3 - Na aplicação das sanções serão considerados: 
11.3.1 - A natureza e a gravidade da infração cometida; 
11.3.2 - As peculiaridades do caso concreto; 
11.3.3 - As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
11.3.4 - Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
11.3.5 - A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 
dos órgãos de controle. 
11.4 - A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato, recolhida no 
prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial.  
11.4.1 - Para as infrações previstas nos itens 11.1.1, 11.1.2 e 11.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do valor do 
contrato. 
11.4.2 - Para as infrações previstas nos itens 11.1.4, 11.1.5, 11.1.6, 11.1.7 e 11.1.8, a multa será de 15% a 
30% do valor do contrato. 
11.5 - As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 
11.6 - Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação. 
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11.7 - A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 
infrações administrativas relacionadas nos itens 11.1.1, 11.1.2 e 11.1.3, quando não se justificar a imposição 
de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública 
direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 
11.8 - Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, 
em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 11.1.4, 11.1.5, 11.1.6, 11.1.7 e 11.1.8, bem como 
pelas infrações administrativas previstas nos itens 11.1.1, 11.1.2 e 11.1.3 que justifiquem a imposição de 
penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo 
previsto no art. 156, §5º, da Lei nº 14.133/2021. 
11.9 - A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em 
aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 
11.1.3.1., caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à 
imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora do procedimento, quando 
tiver sido exigida, nos termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME nº 73, de 2022.  
11.10 - A apuração de responsabilidade relacionada às sanções de impedimento de licitar e contratar e de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 
responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores públicos 
pertencentes aos seus quadros permanentes, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o 
licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, 
apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.  
11.11 - Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e 
impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver 
proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o 
recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 
(vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
11.12 - Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e 
decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 
11.13 - O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 
que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
11.14 - A aplicação das sanções previstas neste instrumento não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral dos danos causados. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

12.1 - Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

13.1 - O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra 
antes do prazo estipulado para tanto. 
13.2 - Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 
conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado 
para o contrato. 
13.2.1 - Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa da contratada: 
a) - Ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e   
b) - Poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em 
lei para a continuidade da execução contratual. 
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13.3 - Constituem motivos para extinção do contrato, a qual deverá ser formalmente motivada nos presentes 
autos, as situações previstas no Art. 137, da Lei nº 14.133/2021, assegurados o contraditório e a ampla 
defesa, com observância às previsões contidas nos artigos 138 e 139 da referida Lei. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS 

14.1 - Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 
14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas 
na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor e normas e princípios gerais dos contratos. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

15.1 - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, 
de 2021. 
15.2 - A Contratada é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 
que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 
contrato. 
15.3 - As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo. 
15.4 - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA PUBLICAÇÃO 

16.1 - Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, 
em atenção à Lei nº. 12.527, de 2011. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO 

17.1 - O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato é o da Comarca de 
QUIXELÔ/CE, sendo este o foro eleito para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de 
Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 
 
Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e exclusiva de acordo 
entre elas celebrado, assinando o mesmo, na presença das testemunhas abaixo, para que surta seus 
jurídicos e legais efeitos. 
 
QUIXELÔ/CE, ..................................... 

 
 

................................................................................................. 
CONTRATANTE 

 
................................................................................................. 

CONTRATADA 
 
TESTEMUNHAS: 
1. .................................................................................... CPF .................................................................... 
 
2. .................................................................................... CPF .................................................................... 
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